
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO 

PORTARIA N° 555/2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVE: 

DESIGNAR os membros abaixo relacionados para comporem o Comitê 

de Planejamento e Gerenciamento de Contratações - CPGC, cuja finalidade precípua é aprimorar 

o nível de maturidade em governança e gestão das aquisições, no âmbito do Município de 

Cordeiro, conforme Decreto Municipal n." 065/2022, que dispõe sobre o Plano de Contratações 

Anual - PCA de bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da informação c comunicações no 

âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional: 

ÓRGÃO REPRESENTANTE 
Secretaria Municipal de Administração Emmanuel de Mattos Macedo 
Secretaria Municipal de Educação Carolina Lopes Valente -- 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Dayanne Herdy da Silva Guimarães 
Direitos Humanos 

-- 
Secretaria Municipal de Fazenda Ana Lívia Peres Villa Nova Farssura 
Secretária Municipal de Planejamento e Orçamento Felipe Neri Gerk Naegele 
Secretaria Municipal de Saúde Letícia Ramos Reis do Nascimento 
Instituto de Pensão e Aposentadoria do Município de Rodrigo Damião Gomes 
Cordeiro 

.-- 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 27 de julho de 2022. 

Prefeito 
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